
ESTADO DAPARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos GarroteslPB

TERMO DE REFERÊNCIA

l. OBJETO: Contrataçâo de empresa para fomecer (aluguel) softwearede controle de combustível 1009/0 WEB, com
inlegraçào no posto de combustível licitado (contratado). bem como acesso na nossa secretalia de Controle lntemo.
comunicando simultaleamente, com vista a disponibilizar a entidade pública mecanismos de controle para
prevençâo de enos. fraudes e desperdícios. trazendo beneficíos e o correto atendimento à população do município de

Santrra dos carrotes - PB, que obedecerá âs disposições do art. 75. inciso II. da Lei Federal n' 14.133 de 0l de abril
de 2021 .

2. DESCRTÇÃO r)O SERVrÇO:

2.2 As quantidades aqui elencadas são apenas umâ estimativa. nào podendo ser exigida, nem considerad4 como
valor para pagamento mínimo. t al estimativa podeú sofrcr acréscimos ou supressôes sem que isso justifique motivo
para qualquer indenização ao adjudicauirio.

2.3 O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da necessidade de atender as demandas da
prefeitura municipal.

3 - I)a Docum€ntaçitro exigida:

3. l. Regularidade Jurídica:
Registro comercial, no caso de empresa individual ou ato constitutivo. estatuto ou contÍato social em vigor.
devidamcnte registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documentos de eleição dos seus administradores e último aditivo contratual. Todas as alterações do contrato
social. Cópia do RG e CPF de todos os sócios da emprcsa.

3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista

Prova dc lnscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal. inclusive contribuiçôes
preüdencirírias. tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da l'azenda Nacional;
Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante.
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Carantia do Tempo de Serviço - |'GTS: Certificado de Regularidade
para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal.

ITEM
SERVIÇOS QUANT I,IN I)

VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

0l Fomecimento (aluguel) softwearede controle de

combustível 100% WEB. com integÍação no posto de

combustível licitado (contratado), bem como o acesso

na nossa secÍ€taÍiâ de Controle Intemo, comunicando
simultaneamente. com vista a disponibilizar a entidade
pública mecanismos de controle para prevençâo de

erros. fraudes e desperdícios, trazendo beneficios e o

correto atendimento à população do município de
Santrna dos Garotes PB.
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Certidâo Negativa de Débitos Trabathistas (CNDT). expedida gÍatuita e eletÍonicam€nte, para comprcvar a

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
Falência ou concordata
Atestado de capacidade tecnica (quando houver necessidade).

4 - Drs Obrigeções da Contrrtrds
4.1. A contratada teni de iniciar os serviços do objeto constântes nesse termo em alé 24 hoÍas. âpós receber a
solicitação dos serviçosjunto a Prefeitura de Santanâ dos Ganotes - PB.

4.2. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade de

Situaçâo junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá anexar à Nola Fiscal as cópias
devidamente atualizadas.

4.3. Serâo retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais
e fazendiirios, em conformidade com as instruções normativas vigcntes.

4.4. A contralada deveÉ pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os serviços se referem.

4.5. Reparar, corrigir. remover, reconstruir ou substituir. as su:rs expensa.s, no lodo ou em paÍte, o objeto deste

Contrâto, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorrcções resultantes da entregg" salvo quando o defeito for,
comprovadâmente, provocado por uso indevido.

4.6. Resporsabilizar-se pela qualidade dos serviços executadosl

4.7. Hm tudo agir. segundo as diretrizes da CONTRA I'ANTE.

5 - Das obrigações da Contratsnte

1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que

atendidas às formalidades pactuadas.

6 - Validade de Proposta
A validade da proposta deverá ser dc no mínimo l0 dias

7 - Formr de Prgametrto e vigêncir
O pagamento seú efetuado em até 30 dias pelo setor competente, podendo ser pronogado poÍ trinta dias.
O praz.o de vigência para a execução dos serviços scrií até 3l de dezembro de 2026. a contaÍ da assinatura deste

instrumento, limitando-se aos devidos cÉditos oÍçamentilÍios, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Fedeml
14.I33/2021, podendo ser pronogado poÍ igual período nos termos do disposto no art. 107 da rcferida norma.

I - Critérios prrr DecfuIo dâ Propostr Vencedora
O critério para decisão da proposta vencedora será o de nren or preço no ilent

09 - Resjustes dos preços
O preço proposlo seni fixo e irreajustiivel

l0 - Fiscalizrçío do Contnrto -
A execução do contrato será objeto de acompanharnento, controle, fiscalização e avaliação por repÍesentante da
Administração, com atribuiçôes específicas, devidamente designadas pela Contralante.


